
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador José de Souza Santos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para canalização das águas fluviais do
córrego situado na Estrada São Gonçalo,
Jardim São Marcos, Embu das Artes/SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, que o córrego citado se encontra totalmente sujo, sendo utilizado muitas vezes como
lixão devido ao estado de abandono que o mesmo se encontra;
 
Considerando que, que essa sujeira pode trazer muitos problemas a saúde da população;
 
Considerando que, o excesso de resíduos sólidos no córrego pode ocasionar inundações na área; 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de maio de 2024.

 
 
 

Dedé - REPUBLICANOS
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